INDICAÇÃO Nº 
838
, DE 2007


Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias à celebração de convênio visando a pavimentação da estrada vicinal GAR-119, que liga o município de Garça ao município de Pirajuí.
Justificativa

A referida estrada tem início próximo às instalações do antigo IBC, na área urbana do município de Garça, possuindo apenas um trecho intermediário pavimentado, com aproximadamente 35 km de estrada sem asfalto.


Com a realização de respectiva obra, haverá oferta de uma nova opção para o deslocamento até outras regiões do Estado, além de beneficiar os moradores e proprietários rurais, bem como facilitar e agilizar o escoamento da produção agrícola da região.
Assim sendo, com a viabilização da solicitada pavimentação, os usuários poderão contar com mais segurança, como também maior rapidez, traduzindo assim, a vontade de um grande número de pessoas.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 705002 020407 1912


